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LEI NÊ 009/97 	 De, 12 de Março de 1997. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo adquirir 
o terreno que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS: 

Faço saber que a Cmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 	- Fica 	o 	Chefe 	do 	Poder 	Executivo 
autorizado a adquirir mediante escritura publica de compra e 	venda ao 	Sr. 
Raimundo José de Queiroz e esposa, devidamente representado por sua curadora 
judicial e mulher a Sra. Marta Maria de Queiroz, pelo valor de R$ 4.000.00 
(Quatro Mil Reais), um terreno situado a Rua Antonio Justino, 	nesta cidade, 
medino 18 metros de frente por 40 ditos de comprimento com uma area 	de 
720 m , tendo os seguintes limites e confrontaçoes: 

NORTE: com João Batista de Queiroz, 
SUL: com a Rua Antonio Justino, 
LESTE: com Ediene Pereira Lemos e 
OESTE: com Edilscbn Fernandes Ferreira, Rafael Ferreira da Silva 

e Francisco de Assis Queiroz. 

Art.22 - O terreno adquirido na forma do 
artigo anterior, destinar-se-a a serviços de Obras, Esgotos e Urbanização. 

Art.32 - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei, correrão à conta do Orçamento em execução. 

Art.42 - A presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha 
dos Pintos-RN, 13 de Março de 1997. 

ML È la~o_n'~-zaga de Queirio, 
refeito 
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